
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS 

 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE VAGAS DA CARREIRA 

DE PESQUISA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA – CARGO DE PESQUISADOR 
 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO Nº 005/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 
 

O Diretor do Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF, Unidade de 
Pesquisa pertencente à estrutura do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, tendo em 
vista a Portaria GM/MGI nº 1.369, de 06 de abril de 2023, da Ministra de Estado da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos, publicada no Diário Oficial da União - DOU do dia 10 
subsequente, e a Portaria MCTI nº 7.227, de 12 de julho de 2023, da Ministra de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Inovação, publicada no DOU do dia 13 subsequente, alterada pela 
Portaria MCTI nº 7.298, de 03 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 
04 subsequente, alterada pela Portaria MCTI nº 7477, de 22 de setembro de 2023, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 25 subsequente, torna pública o edital de rerratificação 
005/2023, que ratifica o edital de abertura 001/2023, para a realização de CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS para provimento efetivo de vagas e formação de cadastro de 
reserva no cargo de PESQUISADOR, da Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia, de 
acordo as alterações definidas neste Edital. 
Onde se Lê: 

5.22. Prazo limite para o envio (upload) do Memorial Descritivo, 
Curriculum Vitae e Documentos solicitados, de acordo com o edital 

Até 10/05/2024  

Leia-se: 
5.22. Prazo limite para o envio (upload) do Memorial Descritivo, 
Projeto de Pesquisa, Curriculum Vitae e Documentos solicitados no 
item 6.3 

Até 10/05/2024 

Onde se Lê:  
6.3. O candidato deverá anexar na área do candidato, quando terminar de preencher o 
formulário de inscrição, os seguintes documentos, em formato PDF, com tamanho individual 
igual ou menor que 5 MB: 
Leia-se: 
6.3. O candidato deverá anexar na área do candidato, no próprio formulário de inscrição,  
até as 23h59m do dia 10 de maio de 2024, os seguintes documentos, em formato PDF, com 
tamanho individual igual ou menor que 5 MB: 
Onde se Lê:  
6.3.1. Memorial circunstanciado, contendo a relação dos títulos e trabalhos do candidato, 
acompanhado de uma análise sumária desses trabalhos, feita pelo próprio candidato, situando 
o seu significado e a contribuição que representa. Os documentos que compõe o memorial 
deverão ser enviados (upload), na área do candidato, rigorosamente na forma detalhada por 
item e subitem de acordo com o definido neste edital. 
Leia-se: 
6.3.1. Memorial circunstanciado, contendo a relação dos títulos e trabalhos do candidato, 
acompanhado de uma análise sumária desses trabalhos, feita pelo próprio candidato, situando 
o seu significado e a contribuição que representa. Os documentos que compõem o memorial 
deverão ser enviados (upload), na área do candidato, na forma detalhada por item e subitem 
de acordo com o definido neste edital. 
Onde se Lê: 
6.3.1.1. A anexação (upload) dos documentos do Memorial e do Curriculum Vitae, no sistema 
do IDCAP deverá obedecer rigorosamente a sequência de itens definidos e apresentado. Os 
documentos não devem ser anexados nos campos errados, da mesma forma os documentos 
não devem ser agrupados e enviados num único campo ou arquivo. Os documentos anexados 
em campos divergentes ou documentos agrupados serão recusados e não serão pontuados. 
Leia-se: 
6.3.1.1. A anexação (upload) dos documentos do Memorial, Projeto de Pesquisa e do 
Curriculum Vitae, no sistema do IDCAP, deverá obedecer a sequência de itens definidos e 
apresentados. Os documentos não devem ser agrupados e enviados num único campo ou 
arquivo. 
Onde se Lê: 
6.3.2. O memorial deverá incluir uma proposta de Projeto de Pesquisa a ser desenvolvido no 
Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF. 
Leia-se: 



6.3.2. Além do memorial, o candidato deverá incluir uma proposta de Projeto de Pesquisa a 
ser desenvolvido no Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF.  
Incluir: 
11.6. O candidato deverá realizar todas as etapas de provas em forma presencial, sendo 
utilizado nas provas escrita e/ou oral e nas arguições a língua portuguesa. 


